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BOLETIM GERAL 
 

 

CREED COMEMORA O DIA DAS MÃES 

 

 
 

Reunidos no hall de eventos do pavilhão prisional, reeducandos e seus 

familiares, além de representantes da administração, prestigiaram o almoço especial 

comemorativo ao Dia das Mães. 

 

Houve a leitura de mensagens religiosas realizadas pelos internos para suas 

mães e esposas, que são fundamentais na superação das dificuldades enfrentadas por eles 

no CREED. 

 

“Foram distribuídas rosas, houve ainda música ambiente assim como toda a 

organização foram fruto da participação ativa dos reeducandos, que estão satisfeitos com a 

continuidade do Programa Reconstruindo a Cidadania”,  assegurou o diretor da unidade, o 

Major PM Chicó. 

  

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derbys/nº, Derby,Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários 

 
Para o dia 19 (SÁBADO)  
 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Neto  19º BPM 
 
Fone: 9488-5849 
 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Conceição   DGP  
  
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia 20 (DOMINGO)  
 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha  CIPCães 
 
Fone: 9488-5865 
 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Marcelo   CPM/DGP  
  
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia 21 (SEGUNDA-FEIRA)  
 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES –Ten-Cel PM Monteiro  CPM  
 
Fone: 9975-6643 
 
OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas    DEIP  
  
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 
(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cap PM Mat. 950667-5/DGO, Leonardo da Silva Viana - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral. (Nota n° 

280/2012/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1315, de 11 MAI 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir da Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social 

para a Diretoria Geral de Operações – DGO/PMPE o Capitão PM João Barros Correia Junior, 

Mat. 940228-4, ficando dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, 

com efeito retroativo ao dia 11 MAI 2012. 

 

(Transcrita do DOE nº 089, de 12 MAI 2012) 
 

Nº 1316, de 11 MAI 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao 1º Sargento PM Iraja José de Oliveira, Mat. 23497-4, a Função 

Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Unidade Financeira da Superintendência 

Administrativa Financeira – SAF/SDS, ficando dispensado o Soldado BM Adenildo Nogueira 

da Silva, Mat. 940455-4, com efeito retroativo ao dia 1º MAI 2012. Wilson Salles Damazio - 

Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrita do DOE nº 089, de 12 MAI 2012) 
 

2.2.0.  Errata 
 

Na Portaria nº 1313/SDS, de 10 MAI 2012  
 

Onde se lê:  

“16º BPM,” 
 

Leia-se:  

“6º BPM” 
 

(Transcrita do DOE nº 089, de 12 MAI 2012) 
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2.3.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 394, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), a Sd PM Mat. 111517-0/12º BPM, Amanda França da Silva, Praça de 09 

MAR 09, filha de Walter Jose da Silva e de Nerize França da Silva, por haver concluído com 

aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 

Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 

DEZ 11;  

 

 

II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 395, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108659-6/1º BPTran, Hugo Leonardo Lyra Montalvâo, 

praça de 09 MAR 09, filho de Ailton Siqueira Montalvão e de Maria da Salete Lyra e Silva, 

por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 

conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 

BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  
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II - O Comandante da 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 396, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Offício”do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), a Sd PM Mat. 111550-2/1º BPM, Veronica Lucia Silva de Souza, praça de 

09 MAR 09, filha de Abimael Matias de Souza e de Vera Lucia Silva de Souza, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

 

II - O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 397, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  



06   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.094 
     18 DE MAIO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108352-0/17º BPM, Erico Ernandes Rocha da Silva, Praça 

de 09 MAR 09, filho de Ernandes Rocha da Silva e de Ivonice Alexandre da Silva, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante da 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 398, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), a Sd PM Mat. 109268-5/Adido a DGP, Juliana Bernardino de Araújo, 

praça de 09 MAR 09, filha de Josemir Bernardino de Araújo e de Maria do Socorro 

Nascimento, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 

CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 

publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  

 

II – O Comandante do Adido a DGP deverá proceder o recolhimento do 

fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho 

de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, 

publicada no SUNOR n° 021, de 11  JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 399, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109444-0/16º BPM, Lucivando Luiz dos Santos, praça de 

09 MAR 09, filho de Luiz Antonio dos Santos e de Maria Lucia dos Santos, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante da 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Ofi cial do Estado. Antonio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 400, de 10 MAI 2012 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108823-8/1º BPTran, Mateus de Lima Parracho, praça de 

09 MAR 09, filho de Jose Costa Parracho e de Severina Maria de Lima, por haver concluído 

com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 

Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 

DEZ 11;  
 

II - O Comandante da 1º BPTran deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 401, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 

16 JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108683-9/1º BPM, Pericles Aristoteles da Costa Justino, 

praça de 09 MAR 09, filho de Mauricio Justino da Silva e de Maria Natercia da Costa Justino, 

por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 

conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 

BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante da 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 402, de 10 MAI 2012 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108616-2/6º BPM, Robson Lucio Bezerra de |Santana, 

praça de 09 MAR 09, filho de João Antonio de Santana e de Maria Romana Bezerra de 

Santana, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 

CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 

publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  
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II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 403, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109522-6/5ª CIPM, Silvio Antonio Marques, praça de 09 

MAR 09, filho de Severino Antonio Marques e de Ivanise do Carmo Marques, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante da 5ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 404, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
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R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110060-2/11º BPM, Rodrigo Jose Matias da Silva, Praça de 

09 MAR 09, filho de Roberto Vera Cruz da Silva e de Josilene Matias da Silva, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 405, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 111175-2/1º BPM, Sergio Roberto Neves Marques, praça 

de 09 MAR 09, filho de Jose Gerson Marques e de Rosiane Neves Marques, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

 

II - O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 406, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110320-2/17º BPM, Adão Matias Alves, praça de 09 MAR 

09, filho de Severino Matias Alves e de Maria das Graças Alves, por haver concluído com 

aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 

Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 

DEZ 11;  

 

II - O Comandante da 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 407, de 10 MAI 2012 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar “Ex-Officio do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109476-9/16º BPM, Anderson Andrade de Souza, praça de 

09 MAR 09, filho de Aldemario Tertuliano de Souza e de Maria Jose Andrade de Souza, por 

haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 

conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 

BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  
 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 408, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109713-0/22º BPM, Cleiton Lourenço da Silva, praça de 09 

MAR 09, filho de Severino Lourenço da Silva e de Margarida Gomes da Silva, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante do 22º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 409, de 10 MAI 2012 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), a Sd PM Mat. 110909-0/10º BPM, Debora Carina Lima da Silva, praça de 

09 MAR 09, filha de Francisco Correia da Silva e de Antonia Cecilia de Lima, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  
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II - O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 410, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109033-0/22º BPM, Ezequiel Edileno Ferreira da Silva, 

praça de 09 MAR 09, filho de Edileno Noel da Silva e de Inacia Maria Ferreira da Silva, por 

haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 

conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 

BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  

 

 

II - O Comandante do 22º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 411, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
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R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 113052-8/1º BPM, Eduardo de Sena Muniz Ferreira, praça 

de 18 FEV 11, filho de Edson Galvão Muniz Ferreira e de Maria Cristina de Sena Ferreira, por 

haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 

conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21DEZ11, publicada no 

BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  

 

II - O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 412, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109346-0/1º BPM, Gustavo de Melo Sobreira, praça de 09 

MAR 09, filho de Nelson Sobreira Bezerra e de Avani Jurema de Melo Bezerra, por haver 

concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 

público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 

224, de 30 DEZ 11;  

 

 

II - O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 413, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110925-1/5º BPM, Italo Antonio Cruz da Silva, praça de 09 

MAR 09, filho de Hailton Alves da Silva e de Antonia Cruz da Silva, por haver concluído com 

aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 

portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 

DEZ 11;  

 

II - O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 414, de 10 MAI 2012 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109211-1/23º BPM, Jackes Glauber Albuquerque Siqueira, 

praça de 09 MAR 09, filho de Euclides Siqueira Amaral e de Magnalda Lima Albuquerque 

Siqueira, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 

CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 

publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  
 

II - O Comandante do 23º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 415, de 10 MAI 2012 

 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 112266-5/CIATur, Jaime Victor da Fonte Neto, praça de 18 

FEV 11, filho de Ricardo Belo da Fonte e de Marise Gusmão da Fonte, por haver concluído 

com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 

Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 

DEZ 11;  

 

II - O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 416, de 10 MAI 2012 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar “Ex-Officio” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 

fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108522-0/5ª CIPM, Jamesson Alves Bezerra da Silva, 

praça de 09 MAR 09, filho de Jose Severino Bezerra da Silva e de Josivania Alves Bezerra da 

Silva, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 

CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 

publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11;  
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II - O Comandante da 5ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1002, de 26 OUT 11 
 

EMENTA: Revoga Portaria de Reinclusão de Ex-PM, por Decisão Judicial 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, bem como considerando o teor do Acórdão 

exarado no Agravo Regimental n° 001542-49.2011.8.17.0000 (244544-9/01), que tem como 

agravante o Estado de Pernambuco e agravado Leandro de Albuquerque Maranhão Silva, em 

que “acordam os desembargadores integrantes do 2° Grupo de Câmara Cíveis, por 

unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito, por maioria de 

votos, em dar provimento ao recurso, para o fim de revogar a liminar concedida na Ação 

Mandamental n° 244544-9”, o qual foi encaminhado para conhecimento desta Corporação 

através do Ofício nº 3616/2010-PC, de 31 AGO 11, expedido pela Ilmª. Srª. Inês Almeida 

Martins Canavello, Procuradora Chefe Adjunta da Procuradoria do Contencioso e o 

Encaminhamento/Contencioso nº 441/2010-AEAJA, de 05 SET 11, da Assessoria Especial de 

Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE, 
 

R E S O L V E:  
 

I – Revogar a Portaria do Comando Geral n° 661, de 20 JUN 11, publicada no 

Boletim Geral da Corporação n° 120, de 28 JUN 11, a/c da data da publicação da presente 

Portaria, reestabelecendo os efeitos da publicação do Boletim Geral n° 237, de 27 DEZ 10, 

mantendo assim o Licenciamento a Bem da Disciplina do Serviço Ativo desta Corporação, do 

Sd PM Mat. 107926-3, Leandro de Albuquerque Maranhão Silva;  
 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote todas as providências 

necessárias a implementação da presente Portaria. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM 

Comandante Geral.  
 

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 207, de 1° NOV 11). 
 

(Transcritas do DOE nº 089, de 12 MAI 2012) 
 

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

3.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 006/2012 - Processo nº 038/2012 –Objeto: Aquisição de material de 

consumo  para  o  Setor  de  Traumatologia  do  Sistema  de   Saúde   da   PMPE.  Proponentes  
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Vencedoras: 1) E. M. De Moura Comercial – ME e 2) Medical – Mercantil de Aparelhagem 

Médica Ltda. Recife, PE, 11 MAI 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino 

do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 089, de 12 MAI 2012) 

 

4.0.0.   CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

 

4.1.0.   Visita de Inspeção  

 

Regular por meio da Nota de Serviço nº 001/2012/CPD, as ações e estabelecer as 

providências a serem adotadas no âmbito da Corporação, por ocasião das ações estratégicas de 

Tecnologia da Informação (TI), voltados para a Copa das Confederações/2013 e Copa 

Mundo/2014.  

 

Execução  

 

a. Coordenação Geral 

Centro de Processamento de Dados. 

 

b. Equipe Técnica 

1) 01(um) Cabo Chefe de turma da Assistência Técnica e motorista 01(um) técnico de redes e 

01 (um) técnico em hardware. Em casos excepcionais 01(um) Programador 

 

Uniforme:  

- O normal de serviço (operacional) quando em deslocamento e camisa e calça-agasalho 

quando executando as atividades laborativas do CPD. 

 

c. Programação 

 

Calendário de visitas às OME. 

CPA - I 

OMEs DIAS 

4º BPM 14, 15, 16 e 17 MAI 12 (Sede Companhias, 

Pelotões e Destacamentos). 

3ª CIPM 18 MAI 12 (Sede Companhias, Pelotões e 

Destacamentos). 

 

COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL 

OMEs DIAS 

11º BPM 21 e 22 MAI 12 

12º BPM 23 e 24 MAI 12 

13º BPM 25 e 28 MAI 12 

16º BPM 29 e 30 MAI 12 

19º BPM 3i MAI e 01 JUN 12 

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO 

OMEs DIAS 

1º BPM 04 e 05 JUN 12 

6º BPM 06 e 11 JUN 12 
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17º BPM 12 e 13 JUN 12 

18º BPM 14 e 15 JUN 12 

20º BPM 18 e 19 JUN 12 

  

COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO 

OMEs DIAS 

BPCHOQUE 20 e 21 JUN 12 

BPGD 22 e 25 JUN 12 

BPTRAN 26 e 27 JUN 12 

BPRV 28 e 29 JUN 12 

BPRP 02 e 03 JUL 12 

RPMON 04 e 05 JUL 12 

CIPCÃES 06 e 09 JUL 12 

CIPMOTOS 10 e 11 JUL 12 

CIPOMA 11 e 12 JUL 12 

CIATUR 13 e 16 JUL 12 

CIOE 17 e 18 JUL 12 

 

COMANDO DE POLICIAMENTO DA MATA SUL 

OMEs DIAS 

10º BPM 23, 24, 25, 26 e 27 JUL (Sede Companhias, 

Pelotões  e Destacamentos). 

21º BPM 30 e 31 JUL e 1º AGO (Sede Companhias, 

Pelotões e Destacamentos). 

5ª CIPM 02 e 03 AGO12 

 

COMANDO DE POLICIAMENTO DA MATA NORTE 

OMEs DIAS 

2º BPM 06, 07, 08 09 e 10 de AGO 12 (Sede 

Companhias, Pelotões e Destacamentos). 

22º BPM 13, 14, 15 e 16 AGO 12 (Sede Companhias, 

Pelotões  e Destacamentos). 

6ª CIPM 17 AGO12 

 

 

CPA – I I 

OMEs DIAS 

9º BPM 20, 21, 22, 23, e 24 AGO 12 (Sede 

Companhias, Pelotões e Destacamentos). 

15º BPM 27, 28, 29 e 30 AGO 12 (Sede Companhias, 

Pelotões  e Destacamentos). 

8ª CIPM 31 AGO12 

 

CPS I 

OMEs DIAS 

3º BPM 03, 04, 05 e 06 SET 12 (Sede Companhias, 

Pelotões e Destacamentos). 
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14º BPM 11 e 12 SET 12 (Sede Companhias, Pelotões e 

Destacamentos). 

23º BPM 13 e 14 SET1 2 (Sede Companhias, Pelotões e 

Destacamentos). 

CIOSAC 17 SET 12 (Sede Companhias, Pelotões e 

Destacamentos). 

1ª CIPM 18 e 19 SET 12 (Sede Companhias, Pelotões e 

Destacamentos). 

4ª CIPM 20 e 21 SET 12 (Sede Companhias, Pelotões e 

Destacamentos). 

 

 

CPS II 

OMEs DIAS 

5º BPM 24, 25, 26 27 28 e 29 SET 12 (Sede 

Companhias, Pelotões e Destacamentos). 

7º BPM 01, 02, 03, 04, 05 e 06 OUT 12 (Sede 

Companhias, Pelotões e Destacamentos). 

8º BPM 08, 09, 10 e 11 OUT 12 (Sede Companhias, 

Pelotões e Destacamentos). 

2ª CIPM 15 e 16 OUT 12 (Sede Companhias, Pelotões 

e Destacamentos). 

7ª CIPM 17, 18 e 19 OUT 12 (Sede Companhias, 

Pelotões e Destacamentos). 

 

Observações: 

 

1. A visita de inspeção se desenvolverá de abril a outubro de 2012; 

2. As datas de visita de inspeção serão divulgadas as OME inspecionadas em até 03 (três) dias 

úteis ao Comando da Unidade via ofício; 

3. As datas poderão ser alteradas de acordo com a conveniência administrativa e necessidade 

operacional.  

2) Ações a serem realizadas nas OME objeto da inspeção: 

a) Verificar as necessidades do parque tecnológico; 

b) Verificar as necessidades de ativos de rede;  

c) Promover a manutenção primária e ou secundária de hardware; 

d) Atualização de software e aplicativos (antivírus corporativo programas institucionais). 

E0 Realizar planejamento para implantação de segurança perimetral nas OMES.  (Nota s/nº 

/2012/CPD). 

 

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS  
 

5.1.0.   Convocação 
 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia 

Militar - CPOPM, convoco todos os seus membros para se reunirem, no salão nobre deste 

Comando Geral, no dia 22 MAI 2012 (terça-feira), às 15 horas, a fim de procederem à 

avaliação dos recursos dos Oficiais para as possíveis promoções previstas para 11 JUN 2012. 

(Nota nº 008/2012 - CPOPM). 
 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 
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4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

(Sem Alteração) 

 
 

 
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 

Cel PM Chefe do Estado Maior 
 

 
C O N F E R E: 

 

 
 
MENSAGEM BÍBLICA 
Deus é o meu rochedo, Nele confiarei; o meu escudo, e a força da minha salvação, o meu 

alto retiro, e o meu refúgio. O meu Salvador, da violência me salvas. (2 Samuel 22:3) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


